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ESTADO DE SERGIPE
cÂuena MUMCIPAL DE I"aRANJEIRAS

JUsnFrcATrvA DE DrspENsA oe uornçÃo Ne 03/2022

A corussÃo pERMANENTE DE ucmnçÃo oe cÂulne MUNtctpAL DE

IARANJEIRAS, ESTADO DE SERGIPE, instituída nos termos da Portaria ne 92,20 de dezembro de 2021, vem

justificar a contratação de empresa especializada para prestação de serviço de locação de 03 (três)

Computadores Notebooks, afim de atender as demandas da Câmara Municipal de Laranjeiras/SE, em

conformidade com Decreto Federal ne 9.41212018 que altera os valores do art 24 incisos I e ll da Lei

8.666/93, e de acordo com os motivos adiante expostos:

CONSIDERANDO, que na Administração Pública em regra todos os contratos sejam

precedidos de processos licitatórios, no entanto, a Lei n" 8.656/93, em seu art. 24, inciso ll, trata da

._ dispensa de licitação para compras e serviços de valor até 10 % (dez por cento) do limite previsto na alínea

"a", do inciso ll, do art. 23, do mesmo Diploma Legal, e em conformidade com Decreto Federal ng

9.47212078 que altera os valores do art 24 incisos le ll da Lei 8.666/93 sendo este valor equivalente a RS

L7.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais).

CONSIDERANDO, que o valor orçado, não ultrapassou os valores estabelecidos no

Decreto Federal ne 9.4t212OL8 que altera os valores do art 24 incisos I e ll da Lei 8.666/93e seus

dispositivos, ou seja, RS 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais).

CONSIDERANDO, que a contratação em questão visa suprir as necessidades do

setor administrativo, diante da quantidade e defasagem tecnológica nos equipamentos pertencentes a

Câmara Municipal de Laranjeiras, dando em vista equipamentos mais modernos, para que os servidores

possam executar melhor e de forma ágil suas atividades.

CONSIDERANDO, que a contratada devera disponibilizar atendimento técnico

\.u para suporte aos equipamentos locados, e substituição imediata dos equipamentos que deva passar por

manutenção.

CONSTDERANDO , que as propostas apresentadas, atende as configurações

mínimas solicitadas no Projeto Básico.

CONSIDERANDO, que a contratação direta não pressupõe a inobservância dos

princípios administrativos, nem, tampouco, caracteriza uma livre atuação da administração. Quando em

verdade há um procedimento administrativo de Dispensa de Licitação que antecede a contratação,

possibilitando também tratamento igualitário a todos quando da realização da pesquisa de preço no

mercado através de orçamentos, conforme fora realizado previamente pela Câmara Municipal de

Laranjeiras/SE.

CONSTDERANDO, que conforme dito anteriormente a Câmara Municipal de

Laranjeiras/SE teve o cuidado de pesquisar os preços no mercado com empresas do ramo pertinente ao

objeto a ser contratado, identificando as características necessárias e importantes para a composição dos

preços.

CONSIDERANDO, que de acordo com o levantamento de preços feito, constatou-

se que a empresa NEW EMPREENDIMENTOS E tOCAçõeS ttOA, cotou o menor preço para a prestação
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serviços objeto deste processo, em conformidade com Decreto Federal ns 9.41212018 que altera os valores

do art 24 incisos I e ll da 1ei8.666/93, com a referida empresa, por um período de 12 (doze) meses.

CONSIDERANDO que existe lastro financeiro para o pagamento da despesa de RS 4.920,00
(quatro mil novecentos e vinte reais), ao tempo em que informamos à classificação orçamentária ao

exercício de 2022:
UO:1001- Câmara Municipal de Laranjeiras

AçÃO 2001- Manutenção da Câmara de Vereadores

ED:3390.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - PJ

Fonte de Recursos: 15000 Próprios

Pelôs substratos fáticos, jurídicos e probatórios acima elencados, opina a

Comissão de Licitação da Câmara Municipal de Laranjeiras, pelo acatamento da contratação e se pronuncia

v favoravelmente à celebração do contrato, com a exigência do prévio processo licitatório, ex vi em

conformidade com Decreto Federal ns 9.47212018 que altera os valores do art 24 inciso I e ll da Lei

8.666193. Submetemos a presente JUSTIFICATIVA a apreciação do Excelentíssimo Senhor Presidente da

Câmara Municipal de Laranjeiras, para que, na hipótese de ratificação da mesma, determine a sua

publicação, na forma do Art. 13, inciso Xll, da Constituição Estadual, como conditio sinequo non para

eficácia deste ato.

Laranjeiras/SE, 29 de agosto de 2022

Hugo
P

Silva
c.P.L.

Pdr*q"^ d."* p. J.l-Dúl^\d-
Rodrigues de Souza Moura

Sec no Membro
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RATIFICO a presente JUSTIFICATIVA. Providencie-se o

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Laranjei de2022

contrato.

dos Santos


